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Resumo: Os dados oficiais mostram que
existe uma vantagem salarial para os
servidores públicos, quando se compara
o rendimento médio. Contudo, a respeito
desse aspecto, uma questão se mostra
premente: a expressiva vantagem salarial
dos servidores públicos ocorre de forma
generalizada, ou existem funções públicas
privilegiadas em detrimento tanto do
emprego privado quanto de outras
funções públicas? Essa pesquisa parte da
hipótese de que há algumas funções
específicas do serviço público que elevam
em demasia a média salarial dos
trabalhadores públicos comparativamente
aos privados. A presente pesquisa objetiva
avaliar a distribuição salarial nos setores
público e privado, distinguido as Famílias
da Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO), a fim de melhor avaliar as
diferenças de rendimento entre ambos os
setores. Para tanto, foi utilizada avaliação
de procedimentos de estatística descritiva,
a partir da utilização das bases de dados

Abstract: Official data show that there is
a salary advantage for civil servants when
comparing average income. In this
respect, however, one question is pressing:
Does the significant salary advantage of
public servants occur generally, or are
there privileged public functions at the
expense of both private employment and
other public functions? This research
starts from the hypothesis that there are
some specific functions of the public
service that raise the average salary of
public workers compared to private
ones. This research aims to evaluate the
wage distribution in the public and
private sectors, distinguishing the
Families of the Brazilian Classification
of Occupations in order to better
evaluate the income differences between
both sectors. To this end, it was used
evaluation of descriptive statistics
procedures from the use of the databases
of the Annual Report of Social
Information of the former Ministry of
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da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) do antigo Ministério do Trabalho
(MTb), hoje fundido com o Ministério
da Economia.

Palavras-chave: Serviço público. Emprego
privado. Diferença salarial.

1 Introdução
Nos últimos anos, muito se tem noticiado a grande mídia brasileira a

disparidade salarial existente entre os empregados privados e os públicos.
As notícias insistem em apontar vantagens exageradas para os empregados
públicos; dentre tais vantagens estariam os salários, muito superiores à
média de rendimentos dos empregados vinculados às organizações privadas.

A mencionada desigualdade salarial tem sido reverberada pelos
próprios governos, com a afirmação de que a folha de pagamento estatal é
a maior fonte dos crescentes gastos públicos. Tal afirmação tem apontado,
como proposições para redução dos gastos, medidas focadas, tanto no
rendimento dos servidores públicos, quanto na própria atuação dos
servidores públicos em si. Por exemplo, muito se tem falado da necessidade
de se congelar salários, medida que foca nos rendimentos. Porém, alguns
advogam posições mais severas, como o fim da estabilidade constitucional
no serviço público, o que propicia maior facilidade para o desligamento
de vínculos estatutários.

Os dados oficiais mostram que existe de fato uma vantagem salarial
para os servidores públicos, quando se compara o rendimento médio.
Contudo, a respeito desse aspecto, uma questão se mostra relevante: a
expressiva vantagem salarial dos servidores públicos ocorre de forma
generalizada, ou existem funções públicas privilegiadas em detrimento
tanto do emprego privado quanto de outras funções públicas?

Essa pesquisa parte da hipótese de que existem algumas funções
específicas do serviço público que elevam em demasia a média salarial
dos trabalhadores públicos comparativamente aos privados. Em suma,
ao que se percebe, por mais que pessoas vinculadas a atividades estatais
ganhem mais do que aquelas ligadas aos trabalhos privados, existem no
âmbito da gestão estatal alguns servidores distintamente privilegiados.

Labor, actualy merged with the Ministry
of Economy.

Keywords: Abstract: Public service.
Private employment. Salary difference.
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Tendo como objeto o emprego público, e o emprego privado como
variável de controle, a presente pesquisa objetiva avaliar a distribuição salarial
nos setores público e privado, distinguido as Famílias da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), a fim de melhor avaliar as diferenças de
rendimento entre ambos os setores. Para tanto, será utilizada avaliação de
procedimentos de estatística descritiva, a partir da utilização das bases de
dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) do antigo Ministério
do Trabalho (MTb), hoje fundido com o Ministério da Economia.

De forma específica, os objetivos são: i) comparar a média salarial
entre os empregados privados e os públicos; ii) verificar a distribuição salarial
nos serviços públicos a partir da CBO/2002 Família, com a finalidade de
se comparar as variações salarias entre as famílias ocupacionais; iii) observar
a distribuição salarial por tipo de estabelecimento; Poder Executivo;
Legislativo; Judiciário; empresa pública, mista, privada limitada, privada
de sociedade anônima, dentre outras.

A execução das tarefas propostas nos objetivos apresentados irá
possibilitar a resposta do problema mencionado, tratando-se de desvendar
se a disparidade salarial entre os empregos públicos e privados está
homogeneamente no corpo do funcionalismo público, ou se existe entre
os próprios servidores públicos distinções significativas de salários, fazendo
elevar a média salarial dos servidores ligados ao Estado.

2 Conceitos, bases de dados e método
A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988

define servidor público aquele indivíduo com vínculo formal com a
administração direta da União, dos estado, do Distrito Federal e dos
municípios. Após a Emenda Constitucional (EC) n. 18, de 1998, passa a
denominar servidores públicos “as pessoas que prestam serviços com vínculo
empregatício à administração pública direta, autarquias e fundações”
(CARVALHO; CARDOSO JÚNIOR; FIGUEIREDO, 2011).

Contudo, a EC n. 19/1998 ampliou o conceito de servidor público
incluindo ainda os indivíduos vinculados à administração indireta, como:
“fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder
público” (BRSIL, EC n. 19/1998).
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A inclusão de novas formas de vínculos públicos, através das Emendas
Constitucionais 18 e 19, de 1998, dificultou a conceituação do emprego
público. Encontra-se dificuldade na classificação dos servidores públicos
quanto aos órgãos de governo, já que não há unicidade e distinções claras
na divisão institucional das esferas e órgãos estatais. Por exemplo, existem
órgãos que empregam servidores públicos municipais, estaduais e federais
ao mesmo tempo. Existem ainda aqueles que empregam servidores públicos
e terceirizados. Tal fato dificulta a estratificação funcional por esfera
institucional e de poder.

De modo que os diversos estudos realizam corte analítico entre os
conceitos amplo e restrito dos servidores públicos. O conceito restrito utiliza
apenas os servidores estatutários, como representantes dos servidores
públicos. O conceito amplo, por outro lado, leva em consideração servidores
com vínculo a partir da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que
atuam em fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e
suas subsidiárias, sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo
Poder Público.

Embora haja neste trabalho algumas observações iniciais sobre o
conceito restrito de servidor público, de forma geral foram observados os
casos vinculados ao conceito amplo. As avaliações se fizeram com base em
dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) do Ministério da
Economia.

Trata-se de uma base de dados gerada pelos registros administrativos
informados diretamente pelo empregador, ou seja, os registros são
autodeclarados. Foi criada pelo Decreto-Lei n. 76.900, de 23 de dezembro
de 1975, com a finalidade de se criarem informações sobre o mercado de
trabalho formal no Brasil, principalmente quanto ao subsídio das
informações referentes ao pagamento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS). Devido à obrigatoriedade da informação dentro do prazo,
conforme o que determina a Lei n. 7.998, de 1990, a RAIS se consolidou
como um Censo do mercado de trabalho formal, e isso possibilita a
desagregação dos dados por municípios, fato impossível de se realizar na
Pesquisa Nacional de Amostra por Domicílio (PNAD), por se tratar de
uma pesquisa amostral.

A RAIS exibe boa cobertura do mercado de trabalho com registro
formal no Brasil, apresentando dados consistentes (SABÓIA; TOLIPAN,
1985). Contudo, a referida base de dados pode apresentar omissão,
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incompletude ou equívoco nas informações. De acordo com Arias e
Cordeiro (1989), tais podem se configurar como erros voluntários ou
involuntários, resultando em inconsistências geográficas ou setoriais, já
que não há conferência das informações prestadas.

Quanto aos dados relacionados aos trabalhadores do setor privado,
são desconsideradas as informações dos indivíduos que atuam
informalmente, já que os registros administrativos não abarcam tais
informações. Então, as comparações realizadas neste relatório separam, por
um lado, os servidores públicos, segundo o conceito amplo e os
trabalhadores com registros formais incluindo empregadores e trabalhadores
por conta própria, com registro formal e contribuinte individual.

O presente trabalho apresenta uma observação exploratória quanto à
diferença salarial entre os setores público e privado, a partir de estatística
descritiva através da análise de frequência e de médias. A fim de se comparar
a concentração de renda entre ambos os setores, segundo as famílias da
Classificação Brasileira de Ocupação (CBO), utilizou-se o procedimento
de avaliação das desiguales salarias por Decis, segundo Piketty (2015).

No que diz respeito à análise de concentração de renda, verificou-se a
diferença de rendimento por função, com base na Classificação Brasileira
de Ocupações (CBO) Família. Avaliaram-se as diferenças entre o primeiro
decil (D1), que representa os 10% menos remunerados das Famílias CBO
e o último decil (D10), sendo os 10% de maior remuneração. Tal método
consiste em verificar a concentração de renda, a partir da diferença entre as
famílias CBO melhor remuneradas e os 10% com menor remuneração.

3 Estado brasileiro e serviço público
Historicamente, o Estado brasileiro atuou como protagonista nas

questões sociais e econômicas. Quanto às questões sociais merecem destaque
a política de embranquecimento, momento em que o Estado opta por
isentivar a imigração de italianos, a fim de que pudessem substituir a força
de trabalho dos negros já libertos (RIBEIRO, 1995); a atuação e as
manifestações dos sindicatos mantidas, coordenadas e controladas
diretamente pelo Estado na era Vargas (DELGADO, 2018); ausência da
liberdade de expressão e atuação da censura nos períodos do Estado Novo
e pós-1964. Cintando apenas alguns exemplos que evidenciam o fato de
que “a nação brasileira foi construída a partir do Estado e não a partir da
ação das massas populares” (COUTINHO, 2006, p. 176).
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No tocante às questões econômicas, até o século XIX, o Estado
brasileiro inclinava-se a angariar suas receitas muito mais por meio de
tributação e muito menos através de barreiras protecionistas. O que
demonstra um caráter, de certa forma, não intervencionista. No início do
século XX, contudo, o governo passou ele mesmo a investir em
infraestrutura ao invés de permitir que a iniciativa privada o fizesse, inclusive
nacionalizou ferrovias, fazendo com que, em 1950, quase 94% das ferrovias
se encontrassem sob controle da administração pública (BAER, 2002).

Os gastos do governo em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) se
elevaram desde o período pós-Segunda Guerra Mundial, saltando de 19,1%
em 1949 para 26% em 2005. A carga tributária seguiu uma linha ainda
mais íngreme, passando de 14,9% do PIB em 1950, para 38%, em 2006.
Uma característica também marcante de intervenção econômica do Estado
brasileiro se encontra nos investimentos públicos, como antes mencionado.
Os bancos públicos se posicionaram como relevantes agentes econômicos.
“Em 1980, os empréstimos do BNH, BNDES, bancos de desenvolvimento
estaduais e caixas econômicas representaram 50% da formação de capital
bruto das empresas (privadas e estatais)” (BAER, 2009, p. 316).

Além de mostrar elevado gasto público, alta carga tributária e atuação
financeira através dos bancos públicos, o Estado brasileiro se apresentou
como um empresário de destaque. Em 1974, as empresas públicas brasileiras
possuíam 39% dos ativos líquidos dentre todas as sociedades anônimas e,
em 1985, tal percentual se elevou para 48%. Até a década de 1990, os
negócios estatais se concentravam em bancos, mineração, produção
química, siderurgia e aeronáutica (BAER, 2009).

Na década de 1980, porém, ocorre um processo de privatização das
empresas estatais. Em 1981 criou-se a Comissão Especial de Desestatização,
que anos mais tarde identifica 140 empresas públicas com potencial para
serem privatizadas, entre elas vinte foram de fato vendidas entre os anos
1981 e 1984. Em 14 de abril de 1990, já na gestão do Presidente Fernando
Collor, foi introduzido o Programa de Privatização, resultando em 1993
na venda de vinte empresas. Em 1994, no início do governo de Fernando
Henrique Cardoso, foi aprovado pelo Congresso Nacional o Programa
Nacional de Desestatização (PND), dando continuidade ao processo de
redução da atuação do Estado, pelo menos no âmbito empresarial.

Especificamente no tocante ao serviço público, percebe-se uma intensa
ampliação do quadro funcional, a partir da década de 1930, fato explicado
pelas “mudanças socioeconômicas que abriram novas perspectivas para o
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crescimento dos serviços e outras atividades estatais” (CARVALHO, 2011,
p. 48). Destacam-se a seguir alguns fatores que demandaram a inserção de
novos servidores públicos: a criação do Ministério da Saúde em 1930,
configurando uma política nacional de saúde que demandou a ampliação
dos quadros públicos nas três esferas, federal, estadual e municipal;
institucionalização em 1933 do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos, primeira instituição pública de previdência; ainda naquela
década houve ampliação do sistema previdenciário, criando uma rede
pública de concessão de benefícios previdenciários aos assalariados urbanos
(CARVALHO, 2011); criação do Ministério do Trabalho em 1930 e
ampliação do controle sindical, passando a demandar maior quantitativo
de pessoal. Durante a década de 1930, o recrutamento dos servidores
públicos não necessitava de concurso público, fazendo do contrato de
trabalho uma mercadoria nas mãos dos líderes políticos (CARVALHO,
2011). A expansão do emprego público se perpetua até a década de 1980,
concomitantemente, com a desvalorização do salário na referida década.

O concurso público como medida impessoal e meritocrática de acesso
ao serviço público foi determinado pela Constituição de 1988, momento
em que ganha expressão a onda de redução do Estado. No início da década
de 1990, o governo Collor adota medidas restritivas para a contratação e
nomeação de servidores, fato que permaneceu durante o de Fernando
Henrique Cardoso, executando inclusive o Plano de Demissão Voluntária,
medida seguida também por alguns estados da Federação (CARVALHO,
2011).

Houve o retorno da ampliação do quadro efetivo dos servidores
públicos federais, a partir de 2003, no governo Lula. “Foi autorizado no
período 2003-2007, o preenchimento de 100 mil vagas por meio de
concurso público”. De acordo com dados do Departamento Intersindical
de Estatística e Estudos do Trabalho (DIEESE), o número de servidores
civis ativos da União passou de 530.662 em 2002, para 630.542, em 2010,
elevando-se ainda para 716.521 em 2015.

4 Diferença salarial entre os setores público e privado
Se observados de forma rápida e superficial, os dados do mercado de

trabalho trazidos pela RAIS irão demonstrar ampla diferença salarial entre
os empregos públicos e privados. No ano de 2017, observando o conceito
restrito de servidor público, aqueles tipos de vínculos estatutários, verifica-
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se que os contratos privados com registros formais, resguardados pelos
dispositivos jurídicos da CLT, e outros vínculos formais privados tiveram
rendimento mensal médio de R$ 2.334.70. Como a média dentre todos os
vínculos formais brasileiros foi de R$ 2.850,41, os empregados privados
receberam em média 515,71 a menos que a média do conjunto de
trabalhadores formais. Esse dado mostra que os vínculos estatutários elevam
a média salarial.

Por outro lado, os vínculos de emprego no ano de 2017, segundo
regime estatutário, denotaram uma média de R$ 4.398,19. Isso significa
R$ 1.547,78 acima da média, dentre todos vínculos formais e R$ 2.03,49
além da média salarial daqueles lotados em empresas privadas, denotando
que o rendimento do trabalhador com carteira assinada tende a ser 46,7%
do salário percebido pelo servidor público restrito, diferença de fato
expressiva, sendo ainda mais elevada, se comparada ao servidor público
amplo, já que a sua média salarial é ainda maior do que a do servidor
restrito.

Tabela 1 – Distribuição salarial – 2017

Entre os contratos estatutários as maiores médias salariais se encontram
nas seguintes ocupações (CBO 2002 Família): promotores e defensores
públicos e afins (R$ 32.926,73), magistrados (R$ 30.880,50), defensores
públicos e procuradores da assistência judiciária (R$ 25.271,260), auditores-
fiscais do tesouro nacional (R$ 24.174,58) e técnicos em exportação e
importação (R$ 23.211,59). E, quanto aos vínculos segundo CLT, os que
mais se destacam em termos de rendimentos são: diretores de produção e
operações em empresa da indústria extrativa, transformação e de serviços
de utilidade pública (R$ 30.119,30); diretores de produção e operações de
serviços de intermediação financeira, imobiliários e às empresas (R$

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.
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26.646,73); diretores de RH e relações de trabalho (R$ 25.863,08); diretores
de pesquisa e desenvolvimento (R$ 25.681,01) e diretores de marketing,
comercialização e vendas (R$ 25.134,39).

Como se vê, no que diz respeito aos vínculos públicos, o topo das
médias salarias está entre as ocupações jurídicas, tributárias e as ligadas ao
comércio exterior. Esse grupo seleto que será nominado de G5 Público
aufere uma média salarial de R$ 28.341,87. No que se refere aos contratos
formais privados, compondo o G5 Privado, o ápice se encontra no grupo
dos executivos, tendo um rendimento médio de R$ 25.780,81. Tal fato
indica que a diferença é menor entre os contratos públicos e privados nos
estratos de rendimentos mais elevados. A média salarial do G5 Privado é
90,1% em relação ao G5 Público.

Tabela 2 – Distribuição de frequência da desigualdade de renda

As diferenças salariais verificadas, a partir dos decis agregados por
CBO Família, evidencia que existe maior concentração de renda nos
empregos privados. A diferença entre D10 e D1 nesse setor chega a 10,61
vezes. Quanto ao setor público, constata-se que a maior concentração está
naquele que apresenta maior dificuldade de estratificação, quanto à esfera
de atuação, aqui nominado de Público não classificado, apresentando uma
diferença de 7,33 vezes entre o D10 e o D1.

Como dito, outros mecanismos de comparação serão utilizados ao
longo desta discussão, como: comparação da remuneração entre natureza
jurídica do estabelecimento contratante, esfera administrativa e no âmbito
das três esferas da administração pública: federal, estadual e municipal.

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.

Tabela 3 – Distribuição dos rendimentos e da média salarial dos servidores
públicos federais

O setor público federal é, dentre as três esferas, o que mais se distancia
da média salarial dos empregos formais no Brasil, ostentando rendimento
médio de R$ 9.025,14. A diferença salarial entre os servidores do setor
público federal com os trabalhadores do setor privado é 3,8. Ademais, na
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esfera federal existe uma concentração de renda altíssima. Comparando as
Naturezas Jurídicas vinculadas à esfera federal, verifica-se que a diferença
entre a que apresenta a maior média salarial (Poder Judiciário Federal, R$
15.664,99) em relação a que denota a menor remuneração média (Comissão
Polinacional, R$ 957,30) é de 16,34 vezes. Contudo, a diferença entre as
médias salarias das Famílias CBO, que melhor remuneram (D10) em relação
as que pagam os menores salários (D1), se posiciona em 4,59 vezes.

Tabela 4 – Distribuição dos rendimentos e da média salarial dos servidores
públicos estaduais

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.

Na esfera estadual a concentração de renda é significativamente inferior
à da federal. No caso da média de rendimentos dos servidores públicos
estaduais do Brasil, registra-se uma diferença de 3,5 quando se compara a
Natureza Jurídica com a maior média salarial (Órgão Público Autônomo
Estadual ou Distrito Federal, R$ 13.590,00) com aquele que possui a menor
média (Fundação Pública de Direito Privado Estadual ou do Distrito
Federal, R$ 3.854). Porém, a diferença entre as Famílias CBO, que
possibilitam melhor remuneração (D10) e as que pagam os salários inferiores
(D1), é de 6,24 vezes.
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Tabela 5 – Distribuição dos rendimentos e da média salarial dos servidores
públicos municipais

Os servidores públicos vinculados aos municípios possuem salários
mais próximos dos trabalhadores formais do setor privado. A diferença
dos rendimentos médios entres ambos os grupos é de 1,2, quase nula. Os
municípios evidenciam também a menor concentração de renda na

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.

comparação com as Naturezas Jurídicas. Comparando a que externa a maior
média salarial (Poder Legislativo Municipal, R$ 4.238,79) com a que possui
menor média (Município, R$ 2.783,33) constata a diferença de 1,5 e a
diferença em relação às Famílias CBO D10 e D1, é de 4,7 vezes.

Tabela 6 – Distribuição dos rendimentos e da média salarial dos empregados
privados

O setor privado, não obstante possuir a menor renda média, é também
o que possui maior concentração de renda. Registra uma diferença de 10,61
vezes, em relação ao décimo decil (D10) e o primeiro (D1) da Família
CBO. Fato que destitui a hipótese de a diferença salarial do setor público
estar ligada à concentração de renda.

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.
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Tabela 7 – Distribuição das diferenças de rendimento médio em relação
ao setor privado segundo faixa de escolaridade

A Tabela 8 mostra a distribuição das diferenças de rendimento médio
entre os setores públicos e privado. A maior diferença se dá exatamente
entre os funcionários que possuem Doutorado na esfera federal. Isso denota
que a escolaridade é um fator que possibilita a maior concentração de
renda entre os servidores vinculados à esfera federal.

Tabela 8 – Distribuição percentual do estoque de trabalhadores nos setores
público e privado

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.

Sabe-se que a escolaridade influencia positivamente os salários, tanto
no setor público quanto no privado, contudo, as pessoas com nível de
educação mais elevado têm maiores chances de conseguir emprego no
serviço público (BARBOSA; BABOSA FILHO; LIMA, 2013).
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Avaliando os determinantes do hiato salarial entre trabalhadores dos
setores públicos e privados, Barbosa, Barbosa Filho e Lima chegam a duas

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.

conclusões:

i) a segmentação do mercado de trabalho permite que o setor público
estabeleça salários mais altos que os dos trabalhadores equivalentes
no setor privado; e ii) os trabalhadores do setor público têm mais
educação e por isso podem ocupar postos que requerem maior
qualificação (2013, p. 111).

Fonte: RAIS/Ministério da Economia.
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De forma mais específica, Bender e Fernandes (2009), examinando as
Pesquisas Nacionais por Amostra a Domicílios (PNAD) de 1992 a 2001,
concluem que o diferencial público-privado entre médias de anos de estudo
foi mais elevado no caso do setor público federal do que no caso do setor
público, o que justifica a maior concentração de renda neste setor.

Comparando servidores públicos com trabalhadores do setor terciário,
com o foco na PNAD de 1992 a 2005, Vaz e Hoffman (2007) identificaram
que a escolaridade é um diferencial significativo entre os setores até os
nove anos de estudo, garantindo taxa de retorno de 6,21% para os servidores
públicos e 2,83% para os empregados do setor terciário privado. Portanto,
quando ultrapassa a barreira dos nove anos, a diferença de retorno diminui,
com uma leve inversão, possibilitando retorno de 13,32% para os primeiros
e 13,97% para os últimos.

O Estado pode ser uma instituição promotora de desenvolvimento
econômico a depender de sua forma de atuação quanto à definição de
regras que se farão presentes no jogo do mercado (BLOCK, 1994). A
eficiência de tais regras irá depender não somente das decisões do político,
bem como da atuação do corpo técnico de burocratas à disposição para a
formulação e avaliação das regras e das políticas (WEBER, 2009).

Não se está afirmando aqui que o Estado brasileiro se resguarda dos
melhores e mais bem qualificados formuladores e avaliadores de políticas,
não é o foco do presente trabalho, mas que a busca dos mais capacitados
pelos empregos públicos têm se demonstrado uma tendência. De modo
que a elevação da capacitação dos agentes do estado tende a elevar os salários
despendidos a esses servidores.

Considerações finais
Em observação aos dados da RAIS, verificou-se a clara diferença salarial

entre os setores público e privado, porém, diferentemente do que poder-
se-ia sugerir, tal discrepância entre os rendimentos não se dá pela maior
concentração de renda no setor público, pelo contrário. Embora o setor
privado apresente menor média salarial, ele concentra mais renda do que o
setor público. De modo que a diferença salarial entre os setores estudados
aqui se explica mais pela escolaridade, como mostrado através dos estudos
de alguns pesquisadores, do que pela concentração de renda em algumas
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funções específicas, no âmbito do setor público. Isso obriga a descartar a
hipótese inicial da pesquisa.

No que tange a propostas de novas pesquisas, a fim de se comparar
os dados, é pertinente realizar a avaliação do que foi demonstrado aqui,
não mais pela RAIS, mas sim a partir das bases de dados da PNAD/IBGE.
Tal procedimento poderá evidenciar possíveis distorções da RAIS quanto
à informação de vínculo, por exemplo.
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